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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
TERMO DE COOPERAÇÃO (Nº PE 00046 0012/2020)

TERMO DE COOPERAÇÃO PARA PROJETO DE

EFICIENCIA ENERGÉTICA DE CÓDIGO PE-00046-

0012/2020 QUE FAZ A CIA. SUL SERGIPANA

DE ELETRICIDADE E o MUNICÍPIO DE

ITABAIANINHA

 

A CIA. SUL SERGIPANA DE ELETRICIDADE, com sede em Estância, Estado de Sergipe, na

Rua Capitão Salomão, nº 314 Bairro Centro, inscrita nO CNPJ/MF sob O nº 13.255.658/0001 -96,

Inscrição Estadual 00.027.00340/72, doravante denominada SULGIPE, representada por seus

representantes legais nos termos do Estatuto Social, e O MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, pessoa

juridica de direito público, com sede no endereço Praça Floriano Peixoto, nº 27, bairro Centro,

CEP n.º49.290-000, 1.”Andar, municipio de Itabaianinha Estado de Sergipe, inscrito nO CNPJ/MF

&, sob o nº 13.098. 181/0001—82, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, acordam livres de qualquer coação, o presente TERMO DE COOPERAÇÃO,

doravante denominado TERMO.

Considerando a Resolução Normativa ANEEL 830/2013, de 23/10/2018, que aprova os

Procedimentos de Eficiência Energética — PROPEE resolvem celebrar o presente Termo de

Cooperação.

As partes, em comum acordo, celebram e assinam o presente TERMO, conforme se estabelece nas

Cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente TERMO tem por objeto formalizar a cooperação entre SULGIPE e o MUNICÍPIO, em

atendimento a um projeto de euciência energética, fIxandO e definindo as obrigações que serão

   

“" Observadas pelas partes.

Parágrafo Primeiro - Entende-se como SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA o conjunto de

instalações destinadas à prestação do serviço de iluminação pública.

Parágrafo Segundo- DefIne-se PROJETO O relatório elaborado pela SULGIPE, prevendo a troca de

equipamentos no SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, segundo as diretnzes dos Procedimentos

do Programa de Eticiência Energética (PROPEE).

Parágrafo Terceiro - A assinatura deste TERMO implica em automática autorização dO MUNICÍPIO

para com a SULGIPE, ou empresa designada pela SULGIPE, para a substituição do sistema de

iluminação durante O periodo de realização do Projeto de Enciência Energética.

. f
CLAUSULA SEGUNDA - DOS ATIVOS A SEREM DOADOS

“>“ 1.3.
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Parágrafo Sexto - O PROJETO será pautado na norma técnica brasileira ABNT NBR 5101, com

orientações sobre os niveis de iluminãncia e/ou Iuminãncia da via pública.

Parágrafo Sétimo — A SULGIPE deverá recolher todas as lâmpadas e reatores substituídos neste

projeto e destinará O material para manufatura reversa. Tal medida é obrigatória e segue a

regulamentação do Programa de Eticiência Energética estipulado pela ANEEL.

Parágrafo Oitavo — Os reatores recolhidos pela SULGIPE em bom estado de conservação e que

possuírem 0 Selo PROCEL, poderão ser devolvidos ao MUNICÍPIO para reaproveitamento na

manutenção dO sistema. 0 Selo PROCEL caracteriza um equipamento eficiente devido ao baixo

consumo de energia.

Parágrafo Nono - Não haverá cobrança de valores da SULGIPE para O MUNICÍPIO quanto ao

serviço de substituição das luminárias doadas durante a realização do projeto de eficiência

energética.

CLÁUSULA QUINTA- DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS

Parágrafo Primeiro — Durante a execução do PROJETO, caberá a SULGIPE tomar todas as

medidas no intuito de pleitear a reposição dos equipamentos que porventura apresentem algum tipo

de falha nO periodo de garantia. As luminárias LED integradas utilizadas neste PROJETO terão

garantia especincada pelo fabricante, a contar da data de aquisição do produto.

Parágrafo Segundo — Ao término do PROJETO, caberá ao MUNICÍPIO tomar todas as

medidas no intuito de pleitear a reposição dos equipamentos que porventura apresentem algum tipo

de falha no periodo de garantia. Para tal será disponibilizado cópia da nota tiscal do equipamento.

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES

Parágrafo Primeiro — A SULGIPE não será responsabilizada por eventuais acidentes com

servidores do MUNICÍPIO, ou de empresas contratadas por ele, nas redes de distribuição e do

sistema de iluminação pública, bem como por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuizos

causados a pessoas ou bens de terceiros, decorrentes de ato, omissão ou fato de exclusiva

responsabilidade do MUNICÍPIO, de seus prepostos e contratados.

Parágrafo Segundo — AO término da execução do serviço de substituição das luminárias, caberá ao

MUNICÍPIO Operar e manter todos os pontos de iluminação pública com luminárias de LED doadas

pela SULGIPE.

  

Parágrafo Terceiro —- Ao término do PROJETO o MUNICÍPI verá se planejar e ter em estoque

uma quantidade minima dos mesmos equipamentos a serem doa os, para que numa eventual falha,
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PELA SULGIPE: PELO MUNICÍPIO'

 

ELA-bi %
Eduardo Duarte Leite

Diretor Técnico e Financeiro

Danilo Alve arvalho

Prefeito Municip de Itabaianinha

 
 

TESTEMUNHAS:

amadas daío aªn/'

Claudio Otávio Borelli Nome:

CPF: 029.284.196-59 CPF:

%
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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 086/2020)

É;
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N“ 086/2020

DE 29 DE JULHO DE 2020

“Exonera Servidor”

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA. Estado de Sergipe,

no uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei

825, de 30 de dezembro de 2009 e, ainda de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas

alterações posteriores,

DECRETA:

Art. 1“ - Ficª exonerado, & pedido, do cargo de MARCENEIRO o

servidor público, MARIO CESAR DE MELO BISPO. sob matrícula nº 2944, portador da

Cédula de Identidade sob RG 11“ 1.533.494 SSP/SE, CPF nº 029.441.375-81, lotado na Secretaria

de Obras.

Art. 2“ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos jurídicos a data de 01 dejulho de 2020.

Art. 3“ - Revogam—se as disposições em conuàrio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 29 DE JULHO DE 2020.

DANILOALVESD VALHO

PrefeimM ' !

Pça Eloá-mo denlo, nº27, lºAndN —Cmtm — Imirim/SE. CEP 492900“) CNPJ/MF nª ll.098.181l000|-82 o-mail: [ªluvimmleombr
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LEI (Nº 1052/2020)

x—'—-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAlANlNl-LA

LEI Nº 1.052/2020

DE 29 DE JULHO DE 2020

Institui o dia do Pastor Evangélico no

Município de Itabaianinha, Estado de

Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, ESTADO

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de

Itabaianinha aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1“ - Fica instituído, no âmbito do Município de Itabaianinha, o Dia

do Pastor Evangélico, a ser comemorado anualmente no segundo domingo do mês de junho.

Art. 2“ - A data instituída por esta Lei passará a interagir o calendário

oficial do município.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE, EM 29 DE JULHO DE 2020.

  

 

DANILOALVESDE

PrefeitaW

Y

 

  

lªmp Floriano Peixoto, nº 27, lª Andar, Cernm, Itabaianinha/SE, CEP 49290-000, CNPJ 13.098. IB l/0001—82
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LEI (Nº 1053/2020)

_s_,

&
**

'!

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

LEI Nº 1.053/2020

DE 29 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a instituição de Aterro

Sanitária no Município de Itabaianinha (se)

e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAININHA, ESTADO DE SERGIPE, no

uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Itabaianinha aprovou, e eu

sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO 1

DASDISPOSIÇÓESPRELIMINARES

Art. lª. A presente Lei busca proporcionar os requisitos necessários a serem cumpridos

para a instalação de aterro sanitário no âmbito do Municipio de Itabaianinha (SE).

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por Aterro Sanitário o método de

disposição lina] dos resíduos sólidos urbanos no solo, em valas, fundamentado em princípios de

engenharia e normas operacionais especílicas, que tem como objetivo acomodar no solo, no

menor espaço possível, com sistema de impermeabilização da base e das laterais, sistema de

cobertura, sistema de coleta, drenagem e tratamento do chorume, sistema de coleta de gases,

sistema de drenagem superficial e sistema de monitoramento.

Art. 2º. A instalação do aterro sanitário obedecerá aos critérios necessários, legais e

técnicos para o seu alojamento.

Art. 3º. Caberá ao Município de Itabaianinha (SE), complementarmente, instituir os

requisitos locais para a instalação dos aterros sanitários.

Art. 4º. Os procedimentos de tratamento de resíduos sólidos obedecerão, para a sua

implementação, aos limites de distância das propriedades urbanas ou rurais.

Parágrafo único. Considera-se a distância mínima e necessária dos perimeh'os urbanos,

e/ou centros populacionais rurais que possuam instalações públicas do tipo escolas e/ou postos

de saúde, no âmbito municipal, a distância de 2.000 (dois mil) metros da parte cena-al destas

localidades para o perímetro do local onde serão instaladas as atividades referentes ao aterro

sanitário, bem como a distância de 500 (quinhentos) menos para residências urbanas e/ou rurais

isoladas.

Art. Sº. Não poderá ser desrespeitado o limite necessário para a instalação de aterros

sanitários ou empreendimentos similares que tenham como objeto coleta e destinação de

resíduos sólidos, com exceção de atividade de coleta seletiva de residuos reaproveitáveis para

fins de reciclagem, próximos às Áreas de Preservação Permanentes (APP's).

Praç- Florilno denh). nº27. lº Andar, Camo. Itsbnianinlu/SE. CEP 49190-010. CNPJ IJMIIIMI—l. e—mníl: pbinae©imbninninhasegovhr
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PREFEITURA MUNICH'AL DE ITABAIANINHA

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por Área de Preservação

Permanente (APP), área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental

de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade,

facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações

humanas.

Art. 6º. Dependera' de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo RIMA, a

serem submetidos à aprovação do IBAMA, o licenciamento de atividades que, por lei, seja de

competência federal.

Art. 7º. O órgão estadual competente ou o IBAMA, ou, quando couber, o Município terá

um prazo para se manifestar, de forma conclusiva, sobre o RIMA apresentado.

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput deste artigo terá o seu termo inicial na

data do recebimento, pelo órgão estadual competente ou pela SEMA, do estudo do impacto

ambiental e seu respectivo RIMA.

CAPÍTULO 11

DAS REGRAS PARA A INSTALAÇÃONOÃMBITOMUNICIPAL

Art. 8º. Para o planejamento de instalação do Aterro Sanitário ou quaisquer outros

empreendimentos similares que tenham como objeto coleta e destinação de resíduos sólidos, com

exceção de atividade de coleta seletiva de resíduos reaproveitáveis para fins de reciclagem será

necessário, primeiramente, o licenciamento exigido pelos órgãos ambientais municipais,

estaduais e federais.

Art. 9º. O licenciamento deverá demonstrar a ausência dos impactos ambientais.

Art. 10. Para efeito desta Lei, considera-se impacto ambiental qualquer alteração das

propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de

matéria ou energia resultante das atividades humanas, que, direta ou indiretamente, afetam:

I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população;

II - as atividades sociais e econômicas;

III - a biota;

IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;

V - a qualidade dos recursos ambientais.

Parágrafo Único. Estando presente qualquer impacto ambiental para fins deste artigo,

bem como das leis federais e estaduais, ficará o licenciamento impedido de ocorrer, sujeitando-

se, ainda, a sanções na forma desta lei.

Art. 11. No licenciamento ambiental dos aterros sanitários, bem como quaisquer outros

empreendimentos similares que tenham como objeto coleta e destinação de resíduos sólidos, com

exceção de atividade de coleta seletiva de residuos reaproveitáveis para fins de reciclagem,

contemplados nesta lei, deverão ser exigidas, no minimo, as seguintes condições, critérios e

diretrizes:

Praça Fluimo Peixoto. nº 27. l' Amin. Centro, Itabaianinha/SE, CEP 4930-000. CNPJ IS,“.IIIMI-l. evrnnil: phinele©íubaianinlusegovbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINI'IA

[ — vias de acesso ao local, com pavimentação asfáltica e boas condições de tráfego ao

longo de todo o ano, mesmo no periodo de chuvas intensas, de modo a permitir a passagem de

dois veículos pesados, um ao lado do outro e ao mesmo tempo;

II — respeito às distâncias mínimas estabelecidas na legislação ambiental, assim como as

presentes nesta lei, e, ainda, normas técnicas;

III - respeito às distâncias mínimas estabelecidas na legislação ambiental relativas a

Áreas de Preservação Permanente, Unidades de Conservação, ecossistemas &ágeis e recursos

hídricos subterrâneos e superficiais;

IV - uso de áreas com características hidrogeológicas, geográficas e geotécnicas

adequadas ao uso pretendido, comprovadas por meio de estudos especificos;

V - uso de áreas que atendam à legislação municipal de Uso e Ocupação do Solo, desde

que atendido o disposto no art. Sº e 10, da Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de

1997, e, ainda, o art. 14, IX, desta lei, com preferência daquelas antropizadas e com potencial

mínimo de incorporação à zona urbana da sede, distritos ou povoados e de baixa valorização

imobiliária;

VI - uso de áreas que garantam a implantação de empreendimentos com vida útil superior

a 15 anos;

VII — impossibilidade de utilização de áreas consideradas de risco, como as suscetíveis a

erosões, salvo após a realização de intervenções técnicas capazes de garantir a estabilidade do

terreno;

VIII - impossibilidade de uso de áreas ambientalmente sensíveis e de vulnerabilidade

ambiental, como as sujeitas a inundações;

IX - descrição da população beneficiada e caracterização qualitativa e quantitativa dos

resíduos a serem dispostos no aterro;

X - capacidade operacional proposta para o empreendimento;

Xl — caracterização do local;

XII - métodos para a prevenção e minimização dos impactos ambientais;

XIII - plano de operação, acompanhamento e controle;

XIV - apresentação dos estudos ambientais, incluindo projeto do aterro proposto,

acompanhados de anotação de responsabilidade técnica;

XV - apresentação de programa de educação ambiental participativo, que priorize & não

geração de resíduos e estimule a coleta seletiva., baseado nos princípios da redução, reutilização &

reciclagem de resíduos sólidos urbanos, a ser executado conmmitantemente & implantação do

aterro;

  

  

 

XVI — apresentação de projeto de encerramento. recuperação e monitoramento da área

degradada pelo(s) amigo(s) lixão(ões) e proposição de uso futuro da área, com seu respectivo

cronograma de execução;

XVII - plano de encanamento, recuperação, monitoramento e uso futuro previsto para a

área do aterro sanitário a ser licenciado;

XVIII - apresentação de plano de gestão integrada municipal ou regional de resíduos

sólidos urbanos ou de saneamento básico, quando existente, ou compromisso de elaboração nos

termos da Lei Federal nº 11.445/2007;

Parágrafo único. O órgão ambiental competente poderá, a qualquer tempo, considerando

as características locais, incluir novas exigências.

Praça Fluiano Peixmn. n' 27, l' Andar, Centro, IhbliminhalSE. CE491%“. CNPJ IJMIIIIMI—l. e—ll-il: www.govbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

Art. 12. O órgão ambiental competente poderá definir os procedimentos complementares

para o licenciamento ambiental de que trata esta lei, que deverão ser aprovados pelo respectivo

Conselho de Meio Ambiente.

Art. 13. O plano de instalação de aterro sanitário ou empreendimentos similares que

tenham como objeto coleta e destinação de resíduos sólidos, com exceção de atividade de coleta

seletiva de resíduos reaproveitáveis para fins de reciclagem, necessitará, imprescindivelrnente, de

apresentação de projeto prévio que deverá conter:

I - memorial descritivo;

II - memorial técnico;

III - cronograma de execução e estimativa de custos;

IV — desenhos técnicos;

V - eventuais anexos.

Art. 14. O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes etapas:

I - Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do empreendedor, dos

documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início do processo de licenciamento

correspondente a licença a ser requerida;

II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos

documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade;

III - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA, dos

documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias técnicas,

quando necessárias;

IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental

competente, integrante do SISNAMA, uma única vez, em decorrência da análise dos

documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a

reiteração da mesma solicitação caso os esclarecimentos e complementações não tenham sido

satisfatórios;

V - Audiência pública, conforme a regulamentação pertinente;

VI - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental "'/il

competente, decorrentes de audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da ,ª' l

solicitação quando os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios; fºi

VII — Emissão de parecer técnico conclusivo e parecer juridico; ?

VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-sc a devi a

publicidade;

  

& lº No procedimento de licenciamento ambiental, deverá constar, obrigatoriamente, a

certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento

ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo e,

quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a outorga para o uso da água,

emitidas pelos órgãos competentes.

& 2“ No caso de empreendimentos e atividades sujeitos ao estudo de impacto ambiental -

EIA, se verificada a necessidade de nova complementação em decorrência de esclarecimentos já

Praça Flm'iano Peixoto, nº 27, lª Andar, Centro, Itabaianinha/SE. CEP 49290-000, CNPJ I3.09|.llI/Iml—8. mil: gabineteQihbaianilthsegovhr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

prestados, conforme incisos [V e VI, o órgão ambiental competente, mediante decisão motivada

e com a participação do empreendedor, poderá formular novo pedido de complementação.

Art. 15. Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por

profissionais legalmente habilitados, às expensas do empreendedor.

Parágrafo único. O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos

previstos no caput deste artigo serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se

às sanções administrativas, civis e penais.

CAPITULO III

DASSANÇÓES

Art. 16. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de culpa,

reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas fisicas ou jurídicas que importe

inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu regulamento sujeita os infratores às sanções

previstas em lei, em especial às fixadas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que “dispõe

sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio

ambiente, e dá outras providências”, e em seu regrlamento.

Art. 17. Qualquer violação das disposições presentes nesta Lei e a imposição de

penalidades competem aos órgãos municipais com competência fiscalizadora para as atividades

objeto desta Lei.

Parágrafo único. O pagamento da multa não elide a irregularidade, ficando o infrator

obrigado a regularizar a situação e a reparar os danos causados que estiverem em desacordo com

as disposições contidas nesta Lei.

CAPÍTULO Iv

DASPROIBIÇÓES

Art. 18. Ficam proibidas as seguintes formas de disposição final de rejeitos, que não são

formas de disposição final ambientalmente adequada:

1 — lançamento nos corpos hídricos e no solo, de modo a causar danos ao meio ambiente,

   

à saúde pública e à segurança;

ll — queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados rf

para essa finalidade;
LF;/' -

III — para alimentação animal;

IV — outras formas vedadas pela legislação federal, estadual e municipal, bem como se

estiverem contrárias às Normas Técnicas estabelecidas.

Art. 19. Ficam proibidas, nas áreas de disposição final de rejeitos, as seguintes

atividades:

1 — catação em qualquer hipótese;

II — fixação de habitações temporárias ou permanentes;

III — trânsito de pessoas sem prévia autorização;

Praça Florim Peixoto, nº21, lº Andar, Cairo. IhhianinlnlSE, CEP 492%“, CNPJ ISMlllMl—l o-n—il:Mªmi»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE I'I'ABAlANINI-IA

IV — outras atividades que venham a ser definidas pelo poder público municipal.

CAPÍTULO v

DASPENALIDADES

Art. 20. A não observância ao disposto nesta Lei, total ou parcialmente, sujeitará o

infrator, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis, ao que segue:

1 — advertência mediante a notificação;

II — multa simples e/ou diária a ser estabelecida de acordo com a infração cometida,

contada a partir da notificação do infrator;

III — cassação das licenças dou alvarás de funcionamento.

CAPÍTULO VI

DAS NOTIFICAÇÓES

Art. 21. A Notificação será lavrada e assinada pela autoridade competente devidamente

identificada, sempre que houver exigências a cumprir.

Art. 22. A Notificação deverá sempre indicar, explicitamente, as exigências a serem

cumpridas e o dispositivo legal infiingido, bem como, a data em que foi lavrado e o prazo

concedido para seu cumprimento.

Parágrafo único. Para o exercício do contraditório e ampla defesa, e' assegurado ao

infrator o direito de recorrer no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da

notificação.

CAPÍTULO VII

00AUTO DE CONSTATAÇÃo

Art. 23. O Auto de Constatação é instrumento de fé pública, coercitivo, para aplicação

inicial de penalidade prevista nesta Lei, devendo sempre, além da identificação do infrator,

indicar explicitamente o dispositivo legal infringido, a descrição circunstanciada do fato

determinante de sua lavratura, bem como as atenuantes ou agravantes, se houver, em caracteres

bem legíveis.

Art. 24. Impõe-se o Auto de Constatação quando verificada infração, que, por sua

natureza, exija a aplicação imediata de penalidade prevista nesta Lei.

Parágrafo único. A emissão do Auto de Constatação não exime o infrator da obrigação

de fazer ou deixar de fazer, nem da aplicação de outras penalidades civis, penais e

administrativas.

CAPÍTULO VIII

DoAUTO DEINFRAÇÃ0

Pnça Flu-ianaEmn'27. I'Andar. Camo, Itabailnilila/SE. CEP 492904100. CNPJ IJMIIIMI-I. e-mail: Mai-amusembr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

Art. 25. Apreciado o Auto de Constatação e definida a penalidade a ser aplicada, o

processo administrativo retornará à fiscalização ambiental, que lavrará o respectivo Auto de

Infração.

Art. 26. Lavrado o Auto de Infração, será entregue uma via ao infi'ator e assinada por este

ou, na sua ausência, por seu representante legal ou preposto.

& lº Em caso de recusa, esta será consignada, no próprio documento, pelo agente da

fiscalização ambiental, com a assinatura de duas testemunhas, se houver, fazendo-se, em

qualquer hipótese, a entrega do auto.

& 2º Quando o autuado for analfabeto ou fisicamente incapacitado, poderá o Auto de

Inâação ser assinado a rogo, na presença de duas testemunhas ou, na falta delas, deverá ser feita

a devida ressalva pelo agente da fiscalização ambiental, no próprio Auto de Inti-ação.

?) 3“ Para a efetivação das providências a que se refere este artigo, o autuado poderá ser

notificado mediante carta registrada e publicação no órgão de imprensa oficial.

CAPÍTULO Ix

DAS DISPOSIÇÓES FINAISE TRANSITÓRIAS

Art. 27. Aplica—se a esta Lei o disposto nas Leis Federais números 11.445/2007 e

12.305/2010 e revogam-se as disposições em contrário.

Art. 28. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, ESTADO DE

SERGIPE, EM 29 DE JULHO DE 2020.

1

DANILOALVES DE AR ALHO

Prefeita Mun ip

Prop Flu-iara) himn' 27. l' AIH; Curtlo, Itabailrlinlu/SE, CEP 492904100, CNPJ D.“!"IMI-8. e—maíl: ybineinuba'nninhasegovbr
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PORTARIA (Nº 238/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE lTABAlANlNHA

PORTARIA N“ 238/2020

DE 29 DE JULHO DE 2020.

"Renova Cessão de Servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINIIA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

. Art. 1“ - Renovar a cessão do servidor JOSÉ RODRIGUES DE

MACEDO, Guarda Municipal, sob matrícula nº 00576, portador do RG nº 440.704 SSP/SE,

CNPF nº 344.146.735-34, para desempenhar as suas flmçõa junto ao Poder Judiciário do Estado

de Sergipe.

Art. 2“ - Estª renovação de cessão se dará por um período de Ol (um) ano,

com ônus para o órgão de origem podendo ser renovado por igual período.

Art. 3“ - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

Art. 4“ - Revogam—se as disposições em conuán'o.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE,

EM29 DEJULHO DE 2020.

  

  

DANILOALVES E VALHO

Prq/'são na

Praça Florim Peixoln, nº. 27, lª Andur, Celmo, lnbliminlulSE, CEP 492900“), CNPJ [3.098 181/0001-82, e—mlil ªilahà,ml,com.br
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA  

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
E-MAIL: LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM   

1/1 
 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2020 
OBJETO:  Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de material de 
laboratório, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Itabaianinha/Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha. 
CRONOGRAMA PARA INSERÇÃO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO DE DISPUTA NA PLATAFORMA LICITANET: www.licitanet.com.br 
 

EVENTO A PARTIR DE: ATÉ: 
Recebimento das Propostas 08h30min do dia 29/07/2020 08h45min do dia 12/08/2020 
Abertura das Propostas 08h46min do dia 12/08/2020 09h15min do dia 12/08/2020 
Início da Sessão Pública 09h16min do dia 12/08/2020  

 Horário de Brasília 
 
TIPO:  Menor Preço por Item.  
MODO DE DISPUTA:  Aberto.  
PARECER JURÍDICO: Nº 87/2020. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes às requisições correrão à conta 
dos recursos consignados no Orçamento Programa da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ITABAIANINHA para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de 
empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de 
despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenho. 
BASE LEGAL:  Lei nº 10.520/2002 que é subsidiada pela Lei nº 8666/93 e suas alterações, 
LC n° 123/2006 alterada pela LC nº 147/2014, Decreto Municipal n° 233 de 17 de abril de 
2013 alterado pelo Decreto Municipal n° 281 de 06 de agosto de 2013, Decreto Municipal 
n° 125/2018 de 01 de Outubro de 2018 e Decreto Municipal nº 46, de 02 de Abril de 2020, 
bem como pelas condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  O edital completo poderá ser adquirido na 
sede da Secretaria Municipal de Saúde de Itabaianinha, sito a rua Benício Freire, nº 189, 
Centro, Itabaianinha/SE, através de solicitação a ser encaminhada por e-mail 
licitacaosaudeinn@gmail.com ou através do site da Prefeitura Municipal de Itabaianinha 
acessando o link https://itabaianinha.se.gov.br/ ou www.licitanet.com.br 
 
 
Itabaianinha/SE, 28 de Julho de 2020 

 
 
 

Felipe dos Santos Cruz 
Pregoeiro 

Secretaria Municipal de Saúde de Itabaianinha 



Quarta-feira
2 9  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano II • Edição Nº 1027

- 1 6 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

EXTRATO (CONTRATO Nº 269/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
E-MAIL: LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM   

 
EXTRATO DO CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2020. 
 
 

CONTRATO Nº: 269/2020 
 
OBJETO:  Contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva com substituição total de peças 
e componentes nos equipamentos odontológicos localizados nas unidades básicas de saúde (UBS), para o 
desenvolvimento dos trabalhos das equipes de saúde bucal e equipes de saúde da família pertencentes a 
Secretaria Municipal de Saúde de Itabaianinha. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha – CNPJ: 11.261.188/0001-48. 
CONTRATADA: M&N Odontomedical Comércio de Equipamentos Médico, Odontológico e Hospitalar 
Ltda – CNPJ: 06.040.597/0001-84. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:  R$ 11.750,60 (Onze Mil, Setecentos e Cinquenta Reais e 
Sessenta Centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNID. 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO NATUREZA 
DESPESA 

SUBELEMENTO FONTE 

08008 10 301 0007 2035 33903900 33903915 12140000 
 
BASE LEGAL:  Art. 24, Inciso II, da Lei n° 8.666/93, em sua edição atualizada.  
PARECER JURÍDICO Nº: 77/2020. 
RATIFICADO EM:  16 de Julho de 2020. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  O processo está à disposição de todos na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itabaianinha/Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha, ou pelo telefone (79) 3544-
2224 ou através de solicitação encaminhada ao e-mail licitacaosaudeinn@gmail.com. 
 
 
Itabaianinha/SE, 23 de Julho de 2020. 
 
 
 

Acácio Ramos Trindade  
Secretário Municipal de Saúde de Itabaianinha 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 270/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
E-MAIL: LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM   

 
EXTRATO DO CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2020. 
 
 

CONTRATO Nº: 270/2020 
 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para coleta, transporte, 
tratamento e destinação final dos resíduos infectantes de saúde, dos grupos A e E do Fundo Municipal de 
Saúde de Itabaianinha, de acordo com as normas e a legislação atual da ANVISA (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária), CONAMA (Conselho Nacional de Meio-Ambiente) e ABNT (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas) e ANTT (Agência Nacional de Transporte Terrestre). 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha – CNPJ: 11.261.188/0001-48. 
CONTRATADA:  Remolix Removedora de Lixo Eireli EPP – CNPJ: 03.895.920/0001-03. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:  R$ 2.700,00 (Dois Mil e Setecentos Reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNID. 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO NATUREZA 

DESPESA SUBELEMENTO FONTE 

08008 10 301 0007 2035 33903900 33903961 12140000 

 
BASE LEGAL:  Art. 24, Inciso II, da Lei n° 8.666/93, em sua edição atualizada.  
PARECER JURÍDICO Nº: 82/2020. 
RATIFICADO EM:  20 de Julho de 2020. 
INFORMAÇÕES:  O processo está à disposição de todos na sede da Secretaria Municipal de Saúde de 
Itabaianinha/Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha, ou pelo telefone (79) 3544-2224 ou através de 
solicitação encaminhada ao e-mail licitacaosaudeinn@gmail.com. 
 
 
Itabaianinha/SE, 23 de Julho de 2020. 
 
 
 

Acácio Ramos Trindade  
Secretário Municipal de Saúde de Itabaianinha 
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 122/2015)

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA  

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
E-MAIL: LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM    

1/1 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
 
Nº DO TERMO ADITIVO: 9º - NONO. 
Nº DO CONTRATO: 122/2015. 
INEXIGIBILIDADE Nº: 04/2015. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA – CNPJ: 
11.261.188/0001-48. 
CONTRATADA: HOSPITAL SÃO LUIZ GONZAGA – CNPJ: 13.098.041/0001-04. 
OBJETO: RECURSOS DESTINADOS AO HOSPITAL SÃO LUIZ GONZAGA 
ATRAVÉS DO PROCESSO Nº 25000.050752/2020-49, REPASSE FUNDO A FUNDO, 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E ALTERAÇÕES DAS REDAÇÕES DAS CLÁUSULAS 
5ª (QUINTA), ITEM 5.2.1. E 16ª (DÉCIMA SEXTA), ITEM 16.1. 
VALOR: R$ 29.089,40 (VINTE E NOVE MIL E OITENTA E NOVE REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS). 
PARECER JURÍDICO Nº: 86/2020. 
BASE LEGAL: ART. 65, II, “C” DA LEI 8.666/93 EM SUA EDIÇÃO ATUALIZADA. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  O PROCESSO ESTÁ A DISPOSIÇÃO DE 
TODOS NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITABAIANINHA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA, OU PELO 
TELEFONE (79) 3544-2224 OU ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO A SER 
ENCAMINHADA AO E-MAIL LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM OU NO SITE 
LINK HTTP://ITABAIANINHA.TRANSPARENCIAMUNICIPIOS.COM.BR/. 
 
 
ITABAIANINHA/SE, 27 DE JULHO DE 2020 
 
 
 

ACÁCIO RAMOS TRINDADE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANIN HA 
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ÓRGÃO/SETOR: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020)

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

__ AVISO DE LICITAÇÃO

PREGAO ELETRONICO Nº 003/2020 - SRP

Modo de disputa: Aberto

OBJETO: Registro de Preços visando futuras contratações de empresa(s) especializada(s) para aquisição com

fornecimento parcelado de galões de tintas para demarcação viária, conforme especificações constantes no

Termo de Referência ANEXO I, para atendimento aos órgãos público abaixo relacionado:

- Superintendência Municipal de Transporte e Transito — SMTT

TIPO: Maior Preço por Item.
- _

CRONOGRAMA PARA INSERÇÃO DAS PROPOSTAS E REALIZACAO DA SESSAO DE

DISPUTA NA PLATAFORMA LICITANET: “ “ “ liulzmcl cum lu

 

 

 

 

  
  

EVENTO
A PARTIR DE: ATE:

Recebimento das Propostas 10h00min do dia 09h00min do dia 14/08/2020

29/07/2020.

Abertura da sessão e Inicio da análise das 09h01 min do dia 09h30min do dia 14/08/2020

Propostas
14/08/2020.

Inicio da disputa 09h31 min do dia 14/08/2020

*Para todas referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÓES ORÇAMENTÁRIAS: As despesas decorrentes da contratação

do objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento da

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito, para os exercicios alcançados pelo prazo de validade da

Ata de Registro de Preços, a cargo do Órgão Contratante, tornada as cautelas de realização de empenho prévio a

cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas

respectivas notas de empenho.

BASE LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 que e' subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de Junho de

1993 atualizada, observada a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538 de 06 de

outubro de 2015, Lei Complementar nº 155 de 27 de outubro de 2016, Decreto Municipal nº 125 de Ol de

outubro de 2018, Decreto Municipal nº 046 de 02 de abril de 2020 e as exigências estabelecidas no Edital,

NUMERO no PARECER JURÍDICO: 15/2020.

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: O presente Edital, assim como, todas as infomações oiiciais

pertinentes a presente licitação encontra-se a disposição para consulta dos interessados na Superintendência

Municipal de Transportes e Trânsito - SMTT, Setor de Licitação, no horário das 08h500min às 14h500min, onde

poderá ser adquirido. O Edital e demais informações oficiais, poderão ser adquiridos pelo telefone (79) 3544-

2665, pelo e-mail 311111 proa; Hªm "Lunª ou através dos sites da Prefeitura Municipal de Itabaianinha,

acessando ao link L'LLL “ , _lllllllliLâl sugªm ºu do LICITANET acessando ao Link

ML “ vigiliª—iLuilthym, Itabaianinha/SE, 29 dejulho de 20 .

ªpt/wu ( (Ábw

DEYWISON CARLOS VIANA

Pregoeiro
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